
•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÁO N°: 31Y /2000
"-2a CAMARA

SESSÃO DE 14/08/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/389/99 AI: 1/199810033
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: ARMAZÉM DE CERl:AIS ALBUQUERQUE LIMA LTDA
RELATOR: FERNANDO AíRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE COMPRAS. Auto de
Infração Nulo, em virtude da conclusão dos trabalhos de
fiscalização ter ocorrido extemporaneamente. Recurso oficial
conhecido e desprovido. Decisão unânime e de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Ao ser proferida. a fiscalização - PROJETO PROFUNDIDADE NORMAL na
finna Armazéns de Cereais Ltda., a autoridade fazendária constatou omissão
de compras, no período janeiro do exercício de 1996, no valor de R$
21.949,00 (vinte e um mil novecentos e quarenta e nove reais). Constando a
multa na ordem de R$ 8.779,84 (Oito mil setecentos e setenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos).

Dispositivos infringidos: Art. 113 do Decreto 21.219/91. Penalidades: Art.
767, IH, "a" do Decreto 21.219/91.

O julgamento de 18 Instância foi pela nulidade do processo e recorreu de
oficio. No parecer de nO298/2000 o consultor tributário sugeriu a continuação
do julgamento singular. A douta Procuradoria Geral do Estado, através do
parecer de nO367/2000, referendou Oi parecer da consultoria tributária.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

Confrontando a data da ciência (03/11/1998) do Termo de Início de
Fiscalização, nO 98.06813, fls. 05 dos autos, àquela data da postagem
(05/01/1999) registrada no aviso de recebimento - AR, cópia - fls. 29 -
pertinente à conclusão dos trabalhos de fiscalização, deduz-se que o prazo de
60 (sessenta) dias determinado no parágrafo segundo do art. 821 do Decreto
24.569/97, fora eÀ1rapolado em um dia.

Nestes tennos, o fiscal se tomou incompetente ou impedido, estando
caracterizada a extemporaneidade do lançamento fiscal.
Assim sendo, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe provimento
para que a decisão declaratória de nulidade proferida em primeira instância seja
confirmada e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Éo VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA e recorrido a
ARMAZÉM DE CEREAIS ALBUQUERQUE LIMA LTDA.

RESO LVEM os membros da 28 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos e em grau de preliminar,
conhecer do recurso oficial interposto, negar-lhe provimento para confirmar a
decisão declaratória de NULIDADE proferida pela 1a Instância, nos termos
propostos pelo parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o
conselheiro Antonio Luiz do Nascimento Neto.

SALA DAS SESSÕES DA 2- CÂMARA DO CON ELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos L; de se

Conselheiro

r'~<J "A£. --, ": ..
se Mana Vlelr Mata

ConseJheÍl'o

Eliane ,~- u. za Matias~~;:;;:e~
Francisco José de Oliveira Silva

Consellieiro

PRESENT~Sá"\ \ (\ O
~~~ ..t.~
Ubtratan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado

buquerque

Antonio Luiz do Nascimento Neto
Consellieiro

Assessor Tributário
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